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LEI Nº. 0418/2017, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017 

 
EMENTA: DISPÕE SOBRE A 

ALTERAÇÃO DO ANEXO I - A, DA LEI 

Nº. 0109/2011 QUE INSTITUI O PLANO 

DE CARREIRA, CARGOS E SALÁRIOS E 

ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DO 

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE 

MIRADOR – ESTADO DO PARANÁ E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

A Câmara Municipal de Mirador, Estado do Paraná, 

aprovou e eu REINALDO PINHEIRO DA SILVA, Prefeito Municipal sanciono 

a seguinte: 

 

LEI 

 

Art. 1º - Fica Alterado os valores do ANEXO I – A, título VALORES DAS FUNÇÕES 
GRATIFICADAS incluindo no mesmo anexo a FG-4, que passará a vigorar a partir de 
01/01/2018 parte integrante da LEI Nº. 0109/2011, conforme quadro abaixo: 
 

ANEXO I - A – VALORES DAS FUNÇOES GRATIFICADAS 
 

SÍMBOLO VALOR 

FG-1 250,00 

FG-2 500,00 

FG-3 750,00 

FG-4 1.000,00 

 
Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito, 21 de dezembro de 2017. 

 

REINALDO PINHEIRO DA SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 


